
CONSELHO ESTADUAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO 
DO FUNDEB 

 
Aos vinte e um dias do mês fevereiro do ano de dois mil e dezenove, na sala 121 B da Secretaria 
de Estado da Educação, localizada na Avenida Água Verde, 2140, Vila Izabel, Curitiba – Paraná, 
às treze e trinta horas em primeira convocação e devido a insuficiência de quórum, às quatorze 
horas em segunda convocação, inicia-se a reunião do Conselho Estadual do FUNDEB. Estão 
presentes, conforme lista de presença em anexo os (as) seguintes Conselheiros (as): Fátima 
Natalina Bof (Titular – FEPAMEF), Mario Sergio Ferreira de Souza (Titular – CNTE) 
Evandro Guilherme Alves (Titular - Poder Executivo Estadual), Mariana Emy Maekawa 
(Titular – SEED ), Manoela Chaves Penteado ( Titular – FEPAMEF ), Katia Vania Ribeiro de 
Lima Wagner (Suplente -  Poder Executivo Estadual), Shirley Augusta de Souza Piccioni 
(Titular – CEE), Soraya Kawakami Maeda (Titular – SEFA), Marcos Barbosa Pinto ( Suplente 
– SEFA ) Jacir Bombonato Machado ( Titular – AMP ) Mauricio Pastor Santos ( Suplente – 
AMP),  os convidados Cid Cordeiro assessor da APP Sindicato e Marilei dos Santos Moreira ( 
Chefe do GOFS – Grupo Orçamentário Financeiro Setorial – SEED ) - O Conselheiro Presidente 
Mario Sergio Ferreira de Souza faz a abertura da reunião, agradece a presença de todos e lê a 
pauta do dia : 1 – Informes. 2 – Análise das Contas FUNDEB – Análise e Aprovação do relatório 
final – Exercício 2018 ). 3 - Outros assuntos.  Em seguida solicita que os Conselheiros façam 
silenciosamente a leitura da ata anterior, feita a leitura com algumas adequações, a mesma é 
aprovada e assinada. No item 1 - Informes, o Presidente Mario Sergio Ferreira de Souza agradeceu  
aos Conselheiros: Evandro Guilherme Alves, Mariana Emy Maekawa, Giovani dos Santos Vieira, 
Jacir Bombonato Machado, Katia Vania Ribeiro de Lima Wagner e aos convidados Marilei dos 
Santos Moreira e Cid Cordeiro, pelo esforço em analisar as informações transmitidas no Sistema 
SIOPE ( Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação ) em reunião  técnica 
da comissão designada em reunião deste Conselho, para análise dos dados financeiros de despesas 
do quadro demonstrativo das receitas e despesas com o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, cujo período de referência é 
o quinto bimestre de dois mil e dezoito, com o objetivo de validação junto ao MAVS, no dia trinta 
e um de janeiro de dois mil e dezenove. Após a reunião, a comissão concluiu, que mediante 
análise dos lançamentos e relatórios apresentados, os valores lançados no SIOPE estão corretos, 
podendo este Conselho realizar a validação do quinto bimestre de dois mil e dezoito junto ao 
MAVS.  O Presidente Mario Sergio Ferreira de Souza informa a todos que o quinto bimestre do 
MAVS já foi validado . Ainda nos informes, da ciência a todos do Processo nº 15.587.937-8 da 
Secretaria da Fazenda, sob o ofício 082/2019, solicitando que se encaminhe a Divisão de 
Contabilidade Geral do Estado, impreterivelmente até dia vinte e dois de fevereiro deste ano, o 
Parecer do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básico e de Valorização dos Profissionais da Educação, assinado 
pelo Senhor Secretário da Fazenda Rene de Oliveira Garcia Júnior. Com a palavra o Conselheiro 
Jacir Bombonato Machado leu o art.27 da Lei 11.494/2007, o qual diz “  Os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios prestarão contas dos recursos dos Fundos conforme os procedimentos 
adotados pelos Tribunais de Contas competentes, observada a regulamentação aplicável.  



Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com parecer do conselho responsável, 
que deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 (trinta) dias antes do 
vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas prevista no caput deste artigo.” 
Em seguida falou da importância do relatório e suas especificações, validando assim o trabalho 
deste Conselho e conseqüentemente a impossibilidade de aprovar o relatório até o dia solicitado 
pela Secretaria da Fazenda.  Sendo assim, este Conselho agenda uma reunião extraordinária para o 
próximo dia vinte e sete de fevereiro deste ano, para análise e aprovação do Relatório das Contas 
do Fundeb Exercício 2018.  E para a elaboração do relatório, fica agendada uma reunião técnica 
na  próxima segunda feira, dia vinte e cinco de fevereiro às 17 horas, com o Conselheiro Jacir 
Bombonato Machado, Mario Sergio Ferreira de Souza e Cid Cordeiro ( assessor da APP Sindicato 
). Com palavra Cid Cordeiro, que apresentou o Ofício nº 01/2019 - CGE/SEFA de 30 de janeiro 
de 2019 encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado – TCE, que destaca “ Aproveitamos o 
ensejo para, em tributo aos princípios da moralidade e da boa-fé, que devem reger as 
atividades dos Entes Públicos, esclarecer que os resultados apresentados podem conter 
inconsistências, a serem verificadas (e corrigidas) a posteriori pela Administração sem 
prejuízo ao erário e/ou eventual apuração de responsabilidade pelos gestores antecessores. 
Como é do conhecimento de todos, o novo SIAF, desenvolvido em 2017 e implantado 
efetivamente em  2018, vem apresentando graves problemas, como aqueles já elencados, 
exemplificativamente, nos autos da Tomada de Contas Extraordinária n. 665195/18, de 
relatoria do Conselheiro lvens Zschoerper Linhares, não podendo tais fatos serem imputados à 
nova gestão do Poder Executivo. Ressalta-se que a CGE e SEFA, de forma conjunta, vem 
monitorando e realizando avaliações das informações contidas no Sistema Novo SIAF, e 
estas, ainda que instáveis e inconsistentes o que potencializa o risco de falhas nos Relatórios 
RREO e RGF, serão reportadas e sanadas dentro do prazo de prioridade da atual gestão 
estadual.”. Terminados todos os assuntos o Presidente Mario Sergio Ferreira de Souza, agradece a 
todos os Conselheiros e convidados pela presença e pergunta se alguém tem mais alguma 
colocação, não havendo, é encerrada a reunião, lembrando que a próxima reunião extraordinária 
será dia vinte e  sete de fevereiro de dois mil e dezenove . Nada mais havendo para tratar, eu 
Márcia Linke Rocha, secretária executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e 
aprovada, segue assinada por mim, e pelos demais presentes. 
 
 


